
 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

GABINETE DO PREFEITO 
 

            PALÁCIO DAS PALMEIRAS 
 Pç. Guedes Miranda, 30 – Centro / Maragogi-Al | CEP: 57.955-000|CNPJ nº 12.248.522/0001-96 | 

www.maragogi.al.gov.br | relacoes_institucionais@maragogi.al.gov.br 
Atos publicados no Diário Oficial dos Municípioswww.diariodosmunicipio.al.gov.br 

 

PORTARIA n º  116 /2024 
(de 02 de abril de 2024) 

 
TORNA SEM EFEITO PORTARIA Nº 114/2024, DE 01 DE ABRIL DE 2024, 

DE DESIGNAÇÃO DE AGENTE PÚBLICO DE INTERLOCUTOR DO PONTO 

DE ATENDIMENTO VIRTUAL DA SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL – RFB DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, 

no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica Municipal nº 

099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela Constituição 

Federal de 1988. 

  RESOLVE 

Art.1º T O RN AR  sem efeito as Portaria nº 114/2024, de 01 

de abril de 2024, de DESIGNAÇÃO da servidora pública, para exercer a função 

de Interlocutora de Ponto de Atendimento Virtual da Receita Federal do Brasil 

- RFB, publicadas no Diário Oficial dos Municípios - AMA, de 01 de abril de 

2024. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, aos 02(dois) dias do mês de abril de 2024. 

 
 

Fernando Sérgio Lira Neto 
Prefeito Municipal do Município  
 de Maragogi, Estado de Alagoas 

 

 

 

 

 

 

 

1   Este ato foi publicado pela Chefia de Gabinete do prefeito no Mural de Avisos da Prefeitura Municipal em 02/04/2024. 
2 E, Registrado, revisado e publicado pela Secretaria Municipal de Relaço es Institucionais no Dia rio Oficial dos 
Municí pios/AMA em 03/ABRIL/2024. 
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